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São Sebastião da Amoreira, 12 de agosto de 2025. 

 

Ofício nº. 435/2025        

 REF.: ENCAMINHA PL 077/2025   

                                    

Senhor Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, em Regime de 

Urgência, O PROJETO DE LEI N.º 077/2025, para a devida apreciação dos Nobres 

Vereadores, desta Câmara Municipal. 

 

 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal  
Gestão 2025/2028 

 
 
 
 
 
 
 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 077 DE 12 DE AGOSTO DE 2025 
 

 
Súmula: Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 
1.562/2018 e dá outras providências.  
            

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, Estado 
do Paraná, submete à apreciação da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DA AMOREIRA, o seguinte Projeto de Lei: 
 

 
Art. 1º- Altera a redação do art. 7º da Lei nº 1.562/2018, que passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 7º - A esterilização será colocada à disposição de todos os Munícipes, conforme os 
seguintes critérios de prioridade: 
I – Animais errantes, em situação de abandono e ou situação de maus tratos; 
II – Animais comunitários e semi-domiciliados; 
III- Animais de acumuladores que possuírem a quantidade superior a 15 animais; 
IV – Animais de família de baixa renda, com salário mensal de até dois salários mínimos, 
perante a comprovação oficial (ex. Cadastro Único). 
V - Animais regatados e/ou adotados por Protetores de Animais, ONGs ou que se 
encontrem em “LAR TEMPORÁRIO”; 
VI – Animais que residam em lares com quantidade de animais superior a cinco; 
VII – Animais domiciliados seguindo a ordem de cadastramento. 
 
§ 1º Fica definido como acumulador de animais (cães e gatos) a pessoa que possui mais de 
15 animais e que mantenha os animais em uma ou mais das seguintes condições: 
I – Sem alimentação, higiene e cuidados veterinários adequados, conforme estabelecido 
pelos conceitos gerais de bem-estar animal; 
II – Que são mantidos em ambientes sujos, pequenos e superlotados, ou seja, que podem 
representar riscos para a saúde do animal e humana, isto é, acarretando problemas de 
saúde pública; 
III – Sejam mantidos permanentemente presos ou soltos em vias públicas e/ou em 
propriedades circunvizinhas de terceiros. 
 
§ 2º Os munícipes que forem considerados acumuladores, conforme estabelecido nesta 
Lei, deverão obrigatoriamente procurar os serviços do Setor de Meio Ambiente para o 
cadastramento de cada animal (cães e gatos), que posteriormente deverão ser 
compulsoriamente, encaminhados para esterilização, vacinação e microchipagem. Caso o 
proprietário se recuse a realizar o que está estabelecido neste parágrafo, este poderá ser 
enquadrado no Art. 32 da Lei Federal nº 9.605/1998, que trata sobre os crimes ambientais.” 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Paço Municipal de São de Sebastião da 
Amoreira, 12 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

 
 
 
 
 

WANDERLEY F FIGUEIREDO 
Chefe de Gabinete 
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Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Wanderley Ferreira Figueiredo

12/08/2025 16:36:25
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 077/2025 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

 

Encaminhamos à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o 
presente Projeto de Lei que altera a redação do art. 7º da Lei Municipal nº 1.562, de 
2018, que dispõe sobre o Programa Municipal de Esterilização Cirúrgica de Cães e 
Gatos, com o objetivo de aprimorar e atualizar os critérios de prioridade para o acesso 
ao serviço gratuito de esterilização animal no Município. 

 
A presente proposta tem como finalidade estabelecer critérios mais 

claros, justos e abrangentes, visando à melhoria do controle populacional de animais 
domésticos e em situação de rua, bem como à promoção do bem-estar animal e da 
saúde pública. A nova redação proposta contempla sete categorias de prioridade para 
a realização da esterilização, com atenção especial àqueles animais que se encontram 
em maior vulnerabilidade, tais como os errantes, abandonados, vítimas de maus-
tratos, comunitários, semi-domiciliados, ou pertencentes a famílias de baixa renda. 

 
Além disso, o projeto introduz um conceito mais preciso sobre a figura 

do acumulador de animais, bem como critérios objetivos para sua caracterização. Essa 
definição é fundamental para permitir ações mais eficazes do poder público, no 
sentido de garantir que esses animais recebam os cuidados necessários e sejam 
devidamente esterilizados, vacinados e identificados por meio de microchipagem. 

 
Outro ponto relevante é a previsão de que os acumuladores de 

animais terão o dever legal de realizar o cadastramento dos animais sob sua 
responsabilidade, sob pena de enquadramento nas disposições da Lei Federal nº 
9.605/1998, que trata dos crimes ambientais, especialmente quando houver omissão 
nos cuidados básicos com os animais. 

 
Com essas alterações, o Município busca não apenas o controle ético 

da população de cães e gatos, mas também fomentar políticas públicas eficazes de 
proteção animal, prevenção de zoonoses, redução do abandono e de situações de 
maus-tratos. 

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

GABINETE DA PREFEITA 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

 

Dessa forma, a alteração proposta ao art. 7º da Lei nº 1.562/2018 
representa um importante avanço na legislação municipal de proteção e bem-estar 
animal, garantindo maior efetividade ao Programa de Esterilização e contribuindo 
para uma convivência mais harmoniosa entre os seres humanos e os animais. 

 
Contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

medida, certos de que ela reflete o interesse público e a crescente demanda da 
sociedade por ações concretas em defesa dos animais e da saúde coletiva. 

 
Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 13 de agosto de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

  

•  Projeto de Lei nº 077/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

•  Ementa: “Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 1.562/2018 e dá outras 

providências”. 

•  Tramitação regimental: regime de urgência  

• Prioridade solicitada: muito alta - Processo: 4368/2025. 

•  Finalidade: dispor sobre o Programa Municipal de Esterilização Cirúrgica de Cães e 

Gatos, com o objetivo de aprimorar e atualizar os critérios de prioridade para o acesso 

ao serviço gratuito de esterilização animal no Município. 

 

 

                       Ressalto que o projeto estará disponível assim que possível no site da 

Câmara Municipal no ícone “Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida 

proteção de dados conforme Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

         Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos 

os efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

